
CARLOS CORREIA
VICE-PREFEITO

Poder Executivo
Ano X        Nº 3434                                                                SEXTA-FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2012

SANDRO MATOS
PREFEITO

   S E C R E T A R I A S 

Poder Legislativo

Sumário

Antonio Carlos Titinho
PRESIDENTE 

Marcos Muiller
1º VICE PRESIDENTE

João Dias Ferreira
2° VICE PRESIDENTE

Carlos Roberto Bebeto
1º SECRETÁRIO
Joel Rodrigues
2ª SECRETÁRIO

CÂMARA DE VEREADORES

Atos do Prefeito..........................................................................2 a 4
Secretaria municipal de Educação....................................................4
Secretaria Municipal de Promoção Social........................................4

SECRETÁRIO DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL
Ricardo Meirelles Gaspar

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA
Jorge da Conceição Manhães

SECRETÁRIA  ADJUNTA DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA
Marcia Cristina da Silva Rosario

SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E IGUALDADE 
RACIAL

Leila Regina Silva Soares

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
Jose Luiz Seabra Barbosa

SECRETÁRIO DE FAZENDA 
Sergio Lopes Jund Filho

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Eneila Feitosa Lucas 

SECRETÁRIO DE SAÚDE
 Iranildo Campos Junior

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Tulio Bastos Barbosa

SECRETÁRIO DE OBRAS
Samuel Chuster

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Antonio Pereira Alves de Carvalho

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
ORDEM URBANA
Sergio Neto Claro

SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Fernando Rodrigues

SECRETÁRIO DE TRABALHO E RENDA
Oto Janes Leite de Oliveira

SECRETÁRIO DE SEGURANÇAE TRANSPORTE
Romão Roberto de Mello Vilaça

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER 
Alcemir Tebaldi Junior

SECRETÁRIO DE AMBIENTE E DEFESA CIVIL
Zilto Bernardi Freitas

SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Geraldo Luiz Brinate

PROCURADOR GERAL
Berilo Martins da Silva Netto



São João de Meriti
Sexta-feira, 23 de março de 2012
Ano X N° 34342

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Subsecre-
taria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos Teles, 2º 

andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser entregues 
com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de Governo, em 
disquete e com cópia em papel, das 8 h às 15 h.

  Impressão
  Gráfica e Editora Jornal HORA H
  C.G.C. (MF) 01.584.616/0001-10
  Endereço Rua Alexander Gama Correia, 37 - Rancho Novo
  Nova Iguaçu - RJ - Cep 26013-190

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0852 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, CRISTIANO 
SANTOS COSTA – Matrícula nº.75690, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0853 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 26 de janeiro de 2012, LIGIA DE 
LIMA CAVALCANTI – Matrícula nº.75691, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0854 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, GUSTAVO 
SANTIAGO BARBOSA BRAVO – Matrícula nº.75692, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0855 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, RENATO 
FERNANDES ELIAS – Matrícula nº.75693, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0856 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, PAULA CO-
LODETTI SANTOS – Matrícula nº.75694, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0857 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, YURI DE 
FARIA MICHELE SILVA – Matrícula nº.75695, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0859 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, ELISANGE-
LA PAULA SILVA DE MENEZES – Matrícula nº.75696, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0866 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, MICHELLE 
SABINA DA CONCEIÇÃO – Matrícula nº.75698, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0868 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, CLAUDIO 
FORTUNATO CAMILO – Matrícula nº.93161, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0870 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, FABIO PON-
TES DA SILVA – Matrícula nº.93162, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0872 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, MARIA DAS 
GRAÇAS DA SILVA– Matrícula nº.93163, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0892 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, MARCELO 
GONÇALVES DA SILVA – Matrícula nº.93165, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0893 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, ANDRÉA SILVA 
DE PAULA DA SILVA – Matrícula nº.75701, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0894 /2012-SEMAD
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O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, PATRICIA 
DA CRUZ CARVALHO SANTOS – Matrícula nº.75702, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da 
Secretaria de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0895/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, LEANDRO DE 
SOUZA PAULO – Matrícula nº.93166, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0898 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, ANDERSON 
SANT’ANNA DE OLIVEIRA – Matrícula nº.75703, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS III, da Secretaria 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0905 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, CARLOS AL-
BERTO FARIA PEREIRA – Matrícula nº.93171, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0906 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, VALERIA FER-
REIRA COELHO – Matrícula nº.75704, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0907 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, GLAUCIA-
NE ROSA PINTO – Matrícula nº.75705, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS III, da Secretaria de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0908 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, SUELEN COU-
TINHO TENORIO – Matrícula nº.75706, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS II, da Secretaria de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0909 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 23 de janeiro de 2012, LIGIA NUNES 
DA ROCHA – Matrícula nº.75707, para exercer o Cargo Comis-
sionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0921 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, SEBASTIÃO 
OLIVEIRA DA SILVA – Matrícula nº.93172, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Serviços Gerais das Unidades 
Escolares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0929 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2012, TIAGO LU-
CIANO ALVES – Matrícula nº.92979, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Controle Interno, Símbolo CCAT, da Procuradoria 
Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0930 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, TIAGO LU-
CIANO ALVES – Matrícula nº.92979, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Procuradoria 
Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0939/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, NILO DE 
SOUZA CARDOSO – Matrícula nº.93168, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da 
Secretaria de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0940/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 06 de fevereiro de 2012, ALEXANDRE 
DOS SANTOS DIAS – Matrícula nº.93178, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0941/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 06 de fevereiro de 2012, AILTON PAU-
LINO CORREA – Matrícula nº.93179, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 13 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1097/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, ao funcionário JOSÉ MARIA DE LUCENA, 
Ajudante de Serviço - Matrícula nº 26029, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 17053/2011.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA

COMPLEXO EDUCACIONAL VILAR DOS TELES
CNPJ  36.563.260/0001-12

RELAÇÃO DE CONCLUINTES: Curso Educação de Jovens e Adultos à 
Nível Fundamental do 2º Semestre de 2011 –Carolina Vitória Gomes de 
Oliveira, Edson da Silva dos Santos, Felipe Marques Santos, Felipe Senna 
Linhares, Francis de Sousa Amaral da Silva, Francisco Paulo da Silva 
dos Santos, Jefferson Cardoso de Santana, Jonata Gonçalves Vieira, 
Jonathan Rafael Azevedo de Souza Nunes,Jorge Alberto Josino da Silva 
Oliveira Leonardo Alves Luiz, Luana Leal Monteiro Soares, Lucas Zacconi 
Brito, Macshaine Souza de Carvalho, Maria de Fátima de Mello Reis,  
Millena da Silva de Carvalho, Natalie Fernandes Moura, Rodrigo Amaral 
Santos da Silva, Rosenildo Gomes Machado Junior, Tainara Cristina 
Militão Desiderio, Válber de Farias, Vinicius Damir Pereira da Silva; 
Diretora: Venância Maria dos Santos Vargas-Registro LP 7502676-DEMEC; 
Secretário: Moysés Henrique dos Santos Junior- Registro Nº 2657-SEEC.

A Diretora da Escola Municipal Adérito Gomes Gouveia mantida 
pala Secretaria Municipal de Educação de São João de Meriti, 

situada na Av. Coronel Raimundo Sampaio nº 1016 – Jardim Bo-
tânico – São João de Meriti, torna publica a relação nominal dos 
concluintes da Educação de Jovens e Adultos, Ensino Fundamen-

tal em Julho de 2011.

Turma: 901

Carlos Alexandre Gomes
Caroline Campos dos Santos                          
Cátia Maria Nascimento Berriel                     
Claudia Silvestre Romão                                
Dayanne Teixeira Soares                                
Desirée Carneiro Eugenio                              
Esteves Curato das Neves  
Felipe Arcanjo da Matta
Gabriel Oliveira da Silva
Gismar Correia de Oliveira Marcos
Ingrid Barreto Martins                                   
Joana Carvalho da Silva Caldas                    
Karine Pinto Neves                                       
Lauane Passos                                               
Lauren Silva do Nascimento                         
Luan de Castro Arcanjo
Luiz Henrique Araujo de Castro
Michelle Pereira da Silva                               
Michelle Modesto Braga da Silva                  
Nairla Trajano de Mesquita                            
Patrick Gonçalves da Silva
Paulo Henrique da Silva Caetano
Sidnei Curato das Neves
Sulamita Gomes Ferreira da Silva                  
Vilson Vieira da Silva
Jorge Luiz Alves Pita       

A Diretora da Escola Municipal Adérito Gomes Gouveia mantida 
pala Secretaria Municipal de Educação de São João de Meriti, 

situada na Av. Coronel Raimundo Sampaio nº 1016 – Jardim Bo-
tânico – São João de Meriti, torna publica a relação nominal dos 
concluintes da Educação de Jovens e Adultos, Ensino Fundamen-

tal em Dezembro de 2011.

R E S O L U Ç Ã O n.° 001, de 20 de março de 2012.

A plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de São João 
de Meriti, em reunião extraordinária realizada no dia 20/03/2012, 
no uso de suas atribuições legais, em face do disposto na Lei n.º 
918 de 16 de janeiro de 1997, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.° 1092, de 28 de novembro de 2000.

R E S O L V E:
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas do Cofinanciamento do Go-
verno do Estado – Sistema Único de Assistência Social da Cidade 
de São João de Meriti.

Art. 2º- Esta resolução entrará em vigor na data da publicação 
no Diário Oficial do Município (DOM), revogada as disposições 
contrárias e anteriores.

São João de Meriti, 20 de março de 2012

MARIA DE MELO LOVAIN
Presidente do COMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL

Tuma: 901

Alessandra Francisca da Silva                 
Alexsandro da Silva
Ana Carolina Calado da Conceição              
Ana Luiza de Sousa Santiago                           
Anne Karoline Lopes da Cruz Sena                 
Cassius Marcus Viana Gomes
Douglas Xavier Teixeira
Emily Cristina de Oliveira Portella                 
Felipe Pereira Sales da Silva
Guiliana                                                           
Jailton Batista Gomes
Jonathan Rodrigues Magarão
Kamilla Vianna Pinto                                       
Larissa Lohaine Lima do Nascimento              
Leonardo Martins Silveiro Gomes
Lucas Jesus da Silva
Mágerriam Christian Araujo de Santana
Marceli da Silva                                       
Nildo da Conceição de Almeida Martins
Paolla Silva de Brito                                         
Priscila Moreira do Nascimento                
Rayane Rodrigues de Oliveira                          
Rodrigo Pereira Rangel
Ronald Mendes da Silva
Tatiane Sabrina Teófilo da Silva                       
Thiago Oliveira da Silva
Wallace de Souza Santos
Wanderley Godarde de Oliveira
Wellington Pinto Duarte
Jorge Igor Farias dos Santos
Maria Caroline de Lima Diniz                           

Turma: 902

Benvinda Alves dos Santos                               
Bruno Ferreira Rocha
Daiana Pereira de Souza da Costa                     
Eliene do Carmo Souza                                     
Elisete Cavalcanti Nascimento dos Santos        
Emersom Nascimento dos Santos
Fernando Oliveira Barreto
Genesia Moraes Zeferino                                   
Gilcemar Santos do Nascimento
Gleisiele Grama Mendes                                    
Ivanilda de Souza Cavalcanti                             
Jacqueline Lopes dos Santos                              
José Marcos Dade da Paz Silva
Juliete Evelin Raymundo da Silva                    
Laila Roberta Sergio                                         
Luciano Rosa de Oliveira
Maria Claudenoura  Silva Santos                      
Marilene da Silva Barcelos                                
Marta Cristina Campos Silva                             
Nathalia Christina de Souza                               
Renan da Mó dos Santos          
Rickson Gleison Santos de Carvalho    
Silvânia dos Santos Silva                                   
Silvânia Gonçalves Rodrigues                           

Solange dos Santos de Oliveira                          
Suellen Costa Xavier                                          
Vanessa Veruska Virmond de Lima Veríssimo  
Vanice Costa de Sousa de Santana                     
Vitor Luiz da Silva Barbosa          
Wesley Muniz Bonfim
Alexandra Lacerda
Lorena Vieira Sldanha                                  

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de janeiro de 2012.   

SANDRO MATOS, PREFEITO


